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Parecer n. 219/21

SEI n. 212.00002/2021-91

 

PARECER PRÉVIO

 

É subme�do a exame desta Procuradoria, para parecer prévio, o Projeto de lei, em
epígrafe, de inicia�va parlamentar, que ins�tui as diretrizes da educação domiciliar (homeschooling) no
Município de Porto Alegre e dá outras providências..

 

À União compete legislar priva�vamente sobre as diretrizes e bases da educação nacional,
o que não exclui a competência suplementar dos Municípios quando presente o interesse local (art. 30, I
e II da CF). Aliás, a própria Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei nº 9.394/96), editada pela
União, reconhece esta competência, nos termos dos arts. 11, abaixo transcrito:

 

 

“Art. 11. Os Municípios incumbir-se-ão de:

 

(...)

 

III - baixar normas complementares para o seu sistema de ensino;”

 

O STF, contudo, já decidiu pela necessidade de lei formal editada pelo Congresso Nacional:

 

 
RE 888815

Órgão julgador: Tribunal Pleno

Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO

Redator(a) do acórdão: Min. ALEXANDRE DE MORAES

Julgamento: 12/09/2018

Publicação: 21/03/2019
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Ementa: CONSTITUCIONAL. EDUCAÇÃO. DIREITO FUNDAMENTAL RELACIONADO À DIGNIDADE DA
PESSOA HUMANA E À EFETIVIDADE DA CIDADANIA. DEVER SOLIDÁRIO DO ESTADO E DA FAMÍLIA NA
PRESTAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL. NECESSIDADE DE LEI FORMAL, EDITADA PELO
CONGRESSO NACIONAL, PARA REGULAMENTAR O ENSINO DOMICILIAR. RECURSO DESPROVIDO. 1.
A educação é um direito fundamental relacionado à dignidade da pessoa humana e à própria
cidadania, pois exerce dupla função: de um lado, qualifica a comunidade como um todo, tornando-a
esclarecida, poli�zada, desenvolvida (CIDADANIA); de outro, dignifica o indivíduo, verdadeiro �tular
desse direito subje�vo fundamental (DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA). No caso da educação
básica obrigatória (CF, art. 208, I), os �tulares desse direito indisponível à educação são as crianças e
adolescentes em idade escolar. 2. É dever da família, sociedade e Estado assegurar à criança, ao
adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, a educação. A Cons�tuição Federal consagrou o
dever de solidariedade entre a família e o Estado como núcleo principal à formação educacional das
crianças, jovens e adolescentes com a dupla finalidade de defesa integral dos direitos das crianças e
dos adolescentes e sua formação em cidadania, para que o Brasil possa vencer o grande desafio de
uma educação melhor para as novas gerações, imprescindível para os países que se querem ver
desenvolvidos. 3. A Cons�tuição Federal não veda de forma absoluta o ensino domiciliar, mas
proíbe qualquer de suas espécies que não respeite o dever de solidariedade entre a família e o
Estado como núcleo principal à formação educacional das crianças, jovens e adolescentes. São
incons�tucionais, portanto, as espécies de unschooling radical (desescolarização radical),
unschooling moderado (desescolarização moderada) e homeschooling puro, em qualquer de suas
variações. 4. O ensino domiciliar não é um direito público subje�vo do aluno ou de sua família,
porém não é vedada cons�tucionalmente sua criação por meio de lei federal, editada pelo
Congresso Nacional, na modalidade “u�litarista” ou “por conveniência circunstancial”, desde que se
cumpra a obrigatoriedade, de 4 a 17 anos, e se respeite o dever solidário Família/Estado, o núcleo
básico de matérias acadêmicas, a supervisão, avaliação e fiscalização pelo Poder Público; bem como
as demais previsões impostas diretamente pelo texto cons�tucional, inclusive no tocante às
finalidades e obje�vos do ensino; em especial, evitar a evasão escolar e garan�r a socialização do
indivíduo, por meio de ampla convivência familiar e comunitária (CF, art. 227). 5. Recurso
extraordinário desprovido, com a fixação da seguinte tese (TEMA 822): “Não existe direito público
subje�vo do aluno ou de sua família ao ensino domiciliar, inexistente na legislação brasileira”.

 

Assim, enquanto não editada a referida lei federal sobre o tema não vislumbro espaço para
o Município legislar a respeito.

 

É o parecer.

 

Em 09 de junho de 2021.

 

Fábio Nyland

Procurador – OAB/RS 50.325

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Nyland, Procurador-Geral, em 09/06/2021, às
17:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0242176 e o código CRC 651C7CF1.
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